
de acidentes e traumas nas vias,

logradouros publicos,

. A Assembléia Legislativa do Estado

de Sao Paulo decreta:

Artigo 1o — O Poder Executivo mante-

rá Unidades de Resgate, junto aos órgaos do Corpo

de Bombeiros instalados em cada Município, destina-
das ao atendimento de urgência às vítimas de aci-

dentes e traumas nas vias, rodovias e logradouros

públicos, e transporte das mesmas a hospitais apro-

priados.

Artigo 20 - Para efeito desta lei,

consideram-se situações de emergência passíveis de

atendimento pelas Unidades de Resgate:

[| - acidentes de trânsito com vítimas;

II - acidentes com lesoes corporais traumáticas;

III- ocorrências de afogamentos.

Artigo 30 —- As Unidades de Resgate

constituem-se de:

[| — equipe de socorro composta por integrantes do

Corpo de Bombeiros especialmente treinados para

oferecer primeiros socorros e segurança no trai

porte das vítimas de acidentes;



[1 —- viaturas equipadas com o material necessário
e suficiente para:

q) prestação de primeiros socorros;
b) remoção e transporte seguros da vítima,

[II- sistema de comunicação para atendimento Ny
chamadas de emergência.

Artigo 40 —- O Poder Executivo poderá

firmar convênios, com Prefeituras e Universidades,

na forma da lei, visando à integração de profissio-

nais da área de saúde junto às equipes de socorro,

Artigo 50 — As despesas decorrentes

da execução desta lei, correrdo por conta de dota-
ções próprias consignadas no orçamento

Artigo 60 — Esta lei entra em vigor

na data de sua publicação,

JUSTIFICATIVA

A falta de atendimento adequado às vi-

timas de acidentes das mais variadas espécies e em

especial de trânsito, pode causar o seu agravamento

causando lesoes irreversíveis ou até a morte.

A eficácia das Unidades de Resgate é

conhecida e reconhecida pela população dos municípios

que já contam com esse imprescindível serviço presta-
do pela gloriosa corporação do Corpo de Bombeiros,

N

Sala das Sessões, em.

Crc

Serviço de Suporta e Conferência
Esta proposição contám
5 |

65230167
cOPOLMMOMSDADOS caiuDemeseroges

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativo

Publicado no “DIÁRIO OFICIAL*

cela=Q%r2Z2>.
PONPeeCe rca enc cencrr ocre ns sasta cos



Folha 5
Proc. goz2

— So

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 97o a 101o Sessões Ordinárias (de

2/07 a 7/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 7/08/97.
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